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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 02 de 2025, em situação assim descrita: 
Ementa: Altera o Artigo 38 da Lei Complementar nº 60/2020, que estabelece o Plano Diretor do Município de Três Passos.

A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal e art. 4, III, XXIV, “a” da Lei Orgânica Municipal.

Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito Municipal, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.

A Lei Orgânica do Município de Três Passos dispõe o seguinte: 

Art. 73 São leis complementares:

I - código de obras;

II - código de posturas;

III - código tributário;

IV - plano diretor;

V - código do meio ambiente;

VI - estatuto do servidor público;

VII - a lei que disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Portanto, alterações dos códigos que tratam sobre as matérias acima devem ser realizadas através de lei complementar, a qual exige tramitação e quórum diferenciado para sua apreciação e aprovação, como é o caso do Plano Diretor (art. 73, IV da LOM). 

Importa salientar que o Plano Diretor interessa a diversas pessoas, não somente ao proprietário dos imóveis, mas a arquitetos, engenheiros, projetistas, técnicos, construtores e demais usuários que tratam diariamente com processos de elaboração de projetos, licenciamentos e regularidade de edificações, razão pela qual vem ser a lei de grande impacto social, sendo imprescindível a realização de audiência pública o que é, inclusive, uma determinação do Estatuto das Cidades
, uma vez que a alteração pretendida afeta a coletividade local. 

Esta assessoria, confeccionou quadro comparativo entre a atual redação do art. 38 do Plano Diretor e o Projeto de Lei Complementar nº 02/25, em anexo, através do qual é possível visualizar e comparar com maior clareza todas as alterações pretendidas

Igualmente deverá ser observado que o Plano Diretor precisa se alinhar ao Plano de Uso de Ocupação do Solo, bem como às leis de Zoneamento, Código de Posturas, Código Sanitário e demais normas urbanísticas como a Lei nº 13.645, de 11 de julho de 2017que trata da Regularização Fundiária Urbana – Reurb, observação das NBRs da ABNT, mas sobretudo com a realidade local.


Cabe salientar que o plano diretor, segundo o disposto na Constituição Federal, é o instrumento básico da política urbana, responsável por orientar o desenvolvimento do município, e se estrutura como parte integrante de um processo de planejamento municipal que visa promover o pleno cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade, atendendo ao estabelecido no Estatuto da Cidade.  

Logo, em análise ao Projeto de Lei, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, desde que realizada audiência pública, vez que a alteração pretendida afeta a coletividade local. 

Três Passos, 27 de fevereiro de 2025

____________________________
Cristina Käfer
    
  Procuradora Jurídica

           OAB/RS 86.351

� Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana.


(...)§ 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:


I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade;





